
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLII- N• 66 TERÇA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 1987 BRASIUA-DF 

r------SENADO FEDERAL----____, 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 152, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, a 
contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional -OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do artigo 
2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembr<;.> de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
80.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande 
do Sul S/A; este na qualidade de agente financeiro .da operação, destinada à execução de obras de infra-estrutura 
urbana, nc;> Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1987. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

F aço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N•153, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 
a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações 
do Tesollro Nacional • OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do artigo 
2• da Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados,· a 
80.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional .. OTN, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado do Rio Grande 
do Sul S/ A, este na qualidade de agente financeiro da operação, •destinada a investimentos em infra-estrutura, equipa­
mentos urbanos e levantamento aerofotogra~~triço, nó-mUnicípio. 

Art. 2• Esta reselução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1987. ~Senador Humberto Lucena, Pr.esidente. 



2148 Terça-feira 29 

PASSOS PORTO 
Diretor..(jeral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
"Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE I)ASTOS 
piretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 

UNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção ll) Setembro de 1987 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federa! 

ASSINATURAS 

Semc::stral ....... ............ u ................................ ~-264,00 

Despesa c/ postagem ........... ····--······-··········-· CzS 66,00 
(Via Terrestre) 330 00 

TOTAL ' 
ExemplarAvulso ···························-·······~·-- Cz$-_ 2,00 

Tiragem: 2.200.exemplares. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42,. indso VI da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte_ 

RESOLUÇÃO N• 154, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Perdigão, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 25.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura MuniCipal de Perdigão, Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2• da Resolução 
n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 25.000,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fí.uldo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à construÇão de calçamento com oloquetes, no MunicíRio. 

Art. 2' Esta resólui;:.ão entra em vigor na data de suá publicação. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 155, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bom,Jesus da Lapa, Estado da Bahia, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 20.676,69 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. · 

Art..-1' É a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, nos termos do a[tig(l 2• da 
Resolução n' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n' 140, de.5.de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 20.676,69 · 
Obrigações do Tesouro Nacional.,.-, ()TN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social _:_ F AS, destinada à implantação de Centreis de Sa.úde, np Munidpio. __ 

Art. 2'. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicàção. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente .. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI da Constituição, e eu, HumbertO 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 156, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina, Estado do Piaui, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 439.743,04 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

ArL 1' É a Prefeitura Municipal de Teresina, Estado do Piauí, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ainbas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 439.743,04 Obrigações 
do Tesouro Nacional -OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à pavimentação poliédrica, colocação de meios-fios, saljetas, canaletas 
e execuç_ão de cortes e/ou aterros. no Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI da Constituição, e eu, HumbertO 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 157, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Coromandel, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito no valorcorreilpondente, em cruzados, a 56.390,98 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. 

Art. 1 • É a Prefeitura Municipal de Coromandel, Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2• da 
Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 56390,98 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Ec01'lômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio ao DesenvoMmento Social - F AS, destinada à canalização de córrego, no Munidpio. 

Art 2• Esta resolução entra eni vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1987.- Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art 42, inciso VI da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 158, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São João Evangelista, Estado de Minas Gerais, 
a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 43.642,63 Obrigações 
do Tesouro Nacional -OTN. 

Art. 1 • É a Prefeitura Municipal de São João Evangelista, Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 
2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 
43.642,63 Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora 
do Fundo de Apoioao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à implantação de galerias tubulares e celulares, 
saljetas, meios-fios e calçamentos, no Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1987. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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Faço saber que o Senado fec!<;oral aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 159, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Serra do Salitre, Estado de Minas Gerais, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 32.007,13 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Serra do Salitre, Estado de Minas Gerais, nos termos do artigo 2• 
da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado F eâeral, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 32.007,13 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora_ do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à ampliação da rede de esgoto sanitário e implantaÇão 
de sistema de abastecimento d'água, no Município. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na -data de -sua publicação. 
Senado Federal, 28 de setembro de 1987. ~Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Faço sàber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso VI da Constituição, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 160, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina, Estado do Piauí, a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, a407. 777,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Teresina, Estado do Piauí, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de 11 de outubro de 1976, alterada_p~a~R_esolução n• 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas dqSenado 
Federal, autorizada a contratar operação de créc:!ito no valor correspondente, em cruzados, a 407.777,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestorado-Fundode&>oio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à implantação e reforma de unidades escolru:es, no Município._ 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor ii.a data de sua publicação. --
Senado Federal, 28 de setembro de 1987. _:Senador Humberto Liii::enâ;Presfdente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inCiso VI d& Constituição; e eu, Humberto 
· Lucena, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 161, DE 1987 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruzados, a 209.863,31 Obrigações do Tesouro 
Nacional -OTN. 

Art. 1' É a Prefeitura Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, nos termos_ do artigo 2• da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução n• 140, de 5 de dezemb_ro de 1985, ambas do Senado 
Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor correspondente, em cruzàdos, a 209.863,31 ObrigaÇ6es 
do Tesouro Nacional :-_OTN, ju!'ltoao"Banco de Desenvolvimento do Estado do Maranhão S/ A, este naqualidade 
de agente financeiro da operação, destinada a financiar o -Plano de Desenvolvimento riSico e InstituCional, o Slsterna 
VIário e de Transporte Coletivo e o Sistema de Drenagem Pluvial, no Município. -

Art. 2• Esta resolução entra em vigor n& data de sua pubiicaÇãõ. -
Senado Federal, 28 de setembro. de 1987.---, Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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1-ATA DA 5• REW'IIÃO, EM 28 DE 
SETEMBRO DE 1987 

1.1 -ABERTURA 

1.1.1- Comunicação da Presid~ncla 

-Inexistência de quorum para abertura da 
sessão, e convocação de sessão extraordinária 
a realizar-se quarta-feira, dia 30, às 10 horas, 
com Ordem do Dia que designa. 

12-ENCERRAMENTO . 

2-EXPEDIENTE DESPACHADO 

2.2.1 - Mensagens do Senhor Presi-
dente da RepúbUca 

- N9 204/87 (n'~' 317/87, na origem), refe-­
rente à escolha do Sr. Renato Bayma Denys, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da Tunísia. 

b!ÁRI6bo CONGREsSO NAdONAL (SeÇão 11) 

SUMÁRIO 

-N~ 205/87 (n" 318/87, na origem), refe­
rente à escolha do Sr. Luiz Vlllarinho Pedroso, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Reino da Arábia Sau­
dita. 

-N9 206/87 (n" 319/87, na origem), refe­
rente à escolha do Sr. Aderbal Costa, Embai~ 
xador do Brasil junto à República Cooperativa 
da Guiana, para, cwnuJativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto a São 
Vicente e Gran.id.inas. --

2.2.2 -Projeto de lei 

-Projeto de Lei do Senado n9 33/87, de 
autoria do SenadOr Cailos- Chiarelli; que cria 
·os Conselhos Federal e Regionais de Econo­
mistas Domésticos, regula seu funcionamen­
to, e dá outras providências. 
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2.2.3 ~Requerimentos 

-N9 149/87, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, solicitando informações ao Banco 
Central, com a finalidade de instruir o Projeto 
de Lei do Senado n91Ql/84. 

N? 150/87, d.EUtlJtoria do Senador Affonso 
Camargo, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n? 14/86. 

N9 151/87, de autoria do Senador Lourival 
Baptista, solidtãndo a traiiSCriçâo nos Ãllais 
do Senado Federal, da palestra na Escola Su­
perior de Guerra, realizada no dia 11 de setem­
bro, pelo Ministro do Interior, João Alves Filho. 

2 - MESA DIRETORA 

3 - LiDERES E VICE-LiDERES DE 
PARTIDO 

4 - COMPOSIÇÃO DE COMIS­
SÕES PERMAI'IEI'ITES 

Ata da s~ Reunião em 28 de setembro de 1987 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. José Ignácio Ferreira 

ÀS 14 HORAS E 30 M!NaTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENAOORES: __ _ 

-Aluísio Bezerra- Nabo r Júnior- Leopoldo 
Peres -Áureo Mello_-Odacír Soares-Ronaldo 
Aragão- João Menezes -Almir Gabriel - Jar­
bas Passarinho..;..;;.João CaStelO- Alexandre Cos­
ta-Edison Lobão- Chagas Rodrigues -HUgo 
Napoleão- Virgílio Távora- Od Sabóia de Car­
valho -José Agripino- Lavoisier Maia- Mar­
condes Gadelha - Humberto Lucena - Marco 
Madel -Antonio Farias - Mansueto de Lavor 
- Albano Frari.c6 ,;_ Francísco Rollemberg -
Lourival Baptista - Jtitah)r Magalhães - José 
Ignádo Ferreitã -=---João Calmon -Jamil Haddad 
-Afonso Arinos- Nelson Carneiro _;;;_:_Alfredo 
Campos -Ronan Tito ~-severo ~cromes ..:..:..:. Fer­
nando Henrique CardoSO- ....... Mauro Borges -
Iram Saraiva -lrapuan Costa Júnior- Pompeu 
de So_usa - Mauricio Corrêa - Meira" Filho -
Louremberg Nunes Rocha -Márcio Lacerda -
Mendes Canale - Rachid Saldanha Derzi- Wil­
son Martins - Leite Chaves -Affonso Camargo 
-José Richa__.. Dirceu Carneiro- Carlos Chia­
relli -José Paulo Bisol- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Fer{eira) -
A lista <::le presença acusa o comparecimento de 
54 Srs. Senadores. ---- -- --

No plenário, no entanto, não há número sufi-
ciente para a abertura da sessão. - -

Nos termos do disposto no § 29 do artigo 180 
do Regimento Interno, será_ despachado o Expe­
diente que se enconfra sobre a mesa, ficando 
designado para a sessão extraordinária a reali­
zar-'se quarta-feira, c:fia 30, às 1 O horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimérito n9 
19, de 1987, de autoria do Senador Severo Go­
mes, solicitando, nos termos do_ art._ 367 do Regi­
mento Interno, o desarquivamento do Proje_to de 
Lei do Senado n9 99, de 1986, de sua autoria, 
_que estabelece medidas de proteçã<;>, aos interes­
ses brasileiros contra Práticas discriminatórias 
adotadas por outros países. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
36~ de 1987, de autoria do Senadci Pompeu de 
Sousa, solicitando, nos termos do _art. __ 367 do 
Regimento Interno, o-desarquivamento do Projeto 
de Lei do SenadO rt' 1 J4, de 1984, do Sen-ador 
Henrlque Santillo, que "dispõe sobre a criação 
de um Conselho de DesenvoMmento para a Re­
gião Geoeconô~i~a _de _Brasilia". 

-3-
Votação, em turno único, do Requerimento n9 

51, de 1987, de autoria do Senador Rcberto Cam­
pos, solicitando, nos_term:Q~_do _ _art. 3_67_ do Regi­
mento Interno, o deSarqUivamento_ do Projeto d_e 
Lei do Senado h9 133._de 1983, de Sua _aUtoria, 
que reforça o Fundo de Assistência ao Desem­
pr_eg~ e dis~~-~b~e ~ auxílio-desemprego. 

-4-
VotãÇão, eril-furilO-úillco, do ReqUerimento rt' 

103, de 1987, de autoria do Senador Jarbas Pa&­
sarinho, solicitando, nos termos do art. 367 do 
Regimento Interno, o desarquivamento do Projeto 

de Lei do Senado n'~ Z62,- de 1979, de .autoria 
do Senador Hum~rto Lucena, qu~ estabelece-con­
-dições para a transferência do contrOle do capital 
de einpi'esa mldonal para peSSoa jUrídica estran­
geira, erri tramitaÇão Conjurita com o Projeto de 
Lei da Câmara n? 68, de 1979, que define o com­
portamento exigível às empresas que operam no 
território nacional sob o controle de capital estran­
geiro. 

-5-

Votação_, em turno único, do Requerimento rt' 
145, de 1987, de autoria do Senador Teotônio 
Vilela Filho, SOiicitalido, nos termOs ·regimentais, 
informações junto ao Ministério das Minas e Ener~ 
gia relativas a inceri.tivOs Concedidos !la área de 
energia elétrica a grandes ronsumidores. 

-6-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 

da Câmara no 20, de 1987, (n'~ 3/87, na Casa 
de origem), de inidativa do Senhor Presidente 
da Repãblfca, que dispõe sobre o aproveitamento 
dos -servidores da Empresa de Eri9enharia e 
Construção de ObraS Especiais SA - ECEX­
nO Departamento Nacional de EStradas de Roda­
gem- DNER. (Dependendo de parecer.) 

--7-
- DisCUssão, em turriO úniCO, do Pãrecer da Co-

missão de Relações Exteriore_s sobr_e a Mensagem 
n• 116, de 1987 (n• 180/87, na origem(, de 6 
de jullro de 1987, pela quãfo Senhod'residente 
ela _República submete à deliberação- do Senado 
a, escolha do Senhor Luiz Augusto Pereira Souto 
Maior, Ministro de Primeira Classe, da carreira de 
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Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Reino c;1a Suécia. 

-8-
DiscussãC>, em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Bçt~riores sobre a Men~gem 
11' 123, de 1987 (n• 205/87, na Qrigem), de 24 
de julho do <x>rrente ano, pela qual o Senho(Presi­
dente da República submete à deliberação do ·se­
nado a escolha do Senhor Marcos Henrique Cami­
no Côrtes, Embaixador do Brasil junto à comu- . 
nidade da Austrália. para cumulativamente, exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República de Vanuatu. 

-9-

Discussão, em turno úntco, do Parecer da Co­
missão_ de ~elações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 136, de 1987 (n• 231/87, na origem), de 6 
de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor CarloS Norberto 
de Oliveira Pares. Ministro de Segunda Oasse, 
da carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República: de_ 
Gana. 

-lO-

Discussão, em_ turno único,-do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores spbre a Mensagenl- -
n' 137, de 1987 (n• 232/87, na ortgem), de 6 
de agosto de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do- Senado 
a escolha do Senhor Ernesto Alberto Ferreira de 
CarvalhO, Ministro de Prime_ira Classe, da carreira 
de Diplomata, para exercer a função de- EJnbai­
xador do Brasil junto à República democrática 
Alemã. 

-11-
Discussão, em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n' 138, de 1987 (n• 233/87, na origem), de 6 
de agosto de _1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Edmundo Radwanski~ Minis­
tro de Segunda Oasse, da carreira de Diplomata. 
para exercer a função de Embaixador do_ Brasil 
junto à Jamaica. 

-12-
Discussão, em turno único, do Parecer da Cp­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n? 140, de 1987 (n' 236/87, na origem), de_ 12 
de agosto do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor José Jerônimo 
j\'\oscardo de Souza, Ministro de Primeira Oasse, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a -fÚnção 
de Embaixador do Brasil junto à República da 
Costa Rica. 

O SR. PRESIDENTE (José Ignácio Ferreira) 
-Está. éncerrada a reunião. 

(Levanta-se a reuni.§o ~s 15 horas e 3 minutos.) 

EXPEDIENTE 

Despachado nos tennos do § 21' do art. 180 
do Regimento Interno. 

MENSAGEM 
N• 204, de 1987 

(N• 317/87, na origem) 

E.xrn~·srs. Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o art. 42 (item ill) da 

Constituição, tenho a honra de submeter à apro­
vação de V. E# a escolha, que des~o fazer, do 
Sr. Renato Bayma Denys, Ministro de Primeira 
Casse,- da Carreira de Diplomata. para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica da Tunísia, nos tennos dos arts. 56 e 58 
do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, 
baiXãdo pelo Decreto n? 93325, de 11 de outubro 
de 1986. . 

2. Os méritos do Embaixador Renato Bayma 
Denys, que me induziram a escolhê-lo para o de­
sempenho dessa elevada função, constam da 
anexa lnforrnãção do _Miriistério das Relações Ex­
teriores. 

Brasilia,24 de setembro de 1987.-:-JoséSar­
ney. 

INFORMAÇÃO 

-Cuiffculum-Wtae 

Embaixador RENATO BAYMA DENYS 
. , 

Rio de Janeiro!RJ, 12 de outubro de 1927. 

Filho de Odyilo Denys e 
Maria Helza Bayma Denys. 

Bacharel em DireitO, FD QRJ. 
Curso Superi~r de Guerra, J;SG. 
Oficial do Gabinete Qvil da Presidência, 1961. 

Cônsul de Terceira aasse, 4 de outubro de 1951. 
Segundo-Secretário, merecimento, 16 de janeiro 
de 1956. 
Primeiro-Secretário, rileredmento, 8 de õutubro 
de 1960. 
Cons_elheiro, titulo, 19 de outubro de 1 f)65. 
/'Ajrjstrc de seg. .• mda Ct.a.sse, mere<:irnento, 31 d._e 
março de 1967. 
Ministro de Primeira Classe~ merecimento, 12 de 
dezembro de 197e. 

Diretoi- dà Divisão de Segurança e Informações, 
1969. 

México, Terceiro-Secretário, 1954/56. 
São Salvador, Encarregado de Negócios, 1954. 
México, Segundo-Secretário, 1956. 
Paris, Segundo.Secretário, 1956/60. 
Paris, Primeiro-5ecretárlo, 1960. 
Filadélfia, Cônsul, 1962/65. 
Genebra, Delegação Permanente, Primeiro­
Secretário, 1965. 
Genebra, Delegação Permanente, Cons_e]heiro, 
1965/67. 
GeneBfa, Delegação Permanente, Ministro-Con­
selheko, 1967/69. 

Genebra, Delegação Permanente, Encarregado 
de Negócios, 1967, 1968 e 1969. 
Barcelona, CônsUl-Geral, 1969n4, 
São Salvador, Embaixador, 1974n9. 
Dacar, Embaixador, 1979/85~ 
Bamaco, EmbaixadOr, cumulativamente, 

-1980184. 
NouakchoU, Em"baixador, cUmU_lativamente, 
1960/84. - . . -

Banjul, Gâmbia, Embaixador, cumulativamente, 
1980/84. 

·São José, Embaixador, 1985/87. 

Reunião de Direito Privado da Aeronáutica, Rio 
deJane[ro, 1953 (secretário). 
Reunião da Comissão TécniO! de:_Pianejamento 
dos Congressos Pan-Americanos de Estradas e 
Rodagem, Rio de Janeiro, 1956 (membro). 
Conferência de Direito do Mar, México, 1956 (se­
cretário). 
IV Reunião do Sub comitê Cientifico, Comitê da 
ONU sobre O -Uso Pacífko do Espaço· CóSmico, 
Genebra, !966 (delegado-suplente). 
L Reunião da Conferência Internacional do Traba­
lho, 1966 (conselheiro técnico). 
VU Sessão da Comissão dos Trabalhadores nas 
Plantações dÕ C:onselho d.e AdministraçãO, OIT, 
1966 (delegado). 
VII Sessão da Comissão do Petróleo, .RIT, 1966 
(delegado). 
IV SesSão do Sub comitê Científico, Comitê sobre 
o Uso Pacífico do Espaço Cósmico, 1966 (delega-
c:lo-suplente). _ 
IV Sessão do Conselho Administrativo do PNUD, 
1967 (representante). 
Reunião do Sub comitê Jwidic;o, Comitê _da ONU 
sobre o _Uso Pacífico do EspaçO-CóSmico, Géne.:. 
bra, 1968 (delegado). 
V Sessão_ do Sub comitê Jurídico~ Comitê sobre 
o Uso Pacífico do Espaço Cósmico, 1968 (dele­
gado). 
UI Conferência Internacional do Trabalho, Gene­
bra, 1968 (membro). 
LU Reunião da Conferência Internacional do Tra­
b?itto; 1968 (delegado govemafnental). 
XXXII ASsembléia Geral do lnStftuto Internacional 
do.AI_godão e na XXXVII Sessão_ Plenária do Co­
mitê Consultivo Internacional doAJgodão São Sal­
vador, E! Salvador, 1978 (chefe). · · 
Reunião dos Chefes de Estado na Comissão do 
~o Niger, ConaCri, 1980 (observador). ---­
R~união ·dos _finar}c;@óores da Organização de 
V:alorização elo Rio Sen.~~I~ Qacar, 1980 (obser­
~clor). _ 

Membro Efetivo da Sociedade Brasile!ra d~ Direito 
, Aeronáutico. 

Ordem do Rio Branco, Grande Oficial,_ Brasil. 

Ordem l'iaóonal de José Matias Delgado Grã­
Cruz Placa de Prata, São Salvador. 

O Embaixador Renato B~a DenYs se encon­
tra nesta_ áat.a 1)0 exercício de suas_ funsões de 
Einbaixador do Brasil na República da Costa ~ica. 

SeCretaria de Estado das Rel~ões Exteriores, 
· de de I 987. - Marco César 

Meira NasJausky, Subsecretário-Geral de Admi­
nistração e de Comunicações. 

(À Comissão de RidaÇões Exteriores.} 
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MENSAGEM 
N• 205, de 1987 

(N• 318187, na origem) 

Exm>" Srs. Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o art._ 42 (item lll) da 

Constituição, tenho a ho~ de submeter à apro­
vação de V. ~ a escolha, que desejo fazer, do 
Sr. Luiz Villarinho Pedroso, Ministro_ de Primeira 
Casse, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasü junto ao Reino 
da Arábia Saudita, nos termos dos arts. 56 e 58 
do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, 
baixado pelo Decr_eto n'~ 93--"325,_ çle l'~ _de qutubro __ 
de 1986. - - _ 

2. Os méritos do Embaixador Luiz V~larinho 
Pedroso, que me induziram a escolhê-lo para o 
desempenho dessa elevada função~ constam da 
anexa informação do Ministério das Relações Ex­
teriores. 

Brasília,24desetembrode 1987.-JoséSar­
ney. 

INFORMAÇÃO 

CGRRICULilM WTAE: 

Embaixador LUIZ VlllARINHO PEOROSO; 

Rio de_Janeiro/RJ, 1 O de agosto de 1934. 

Filho de Érico Chagas Pedroso e 
Thereza Villarinho Pedroso. 

Bacharel em Ciências Juridicas e Sociais, FND 
UBJR.J. 
Curso Superior de Guerra, ESQ. 

C6nsul de Terceira aasse, -22 âejaneiro de 1 9~9. 
Segundo-Secretário, mereCimento, 24 de outubro 
de1961. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 31 de dezem­
bro de 1967. 
Conselheiro, merecimento, 19 dejanejro de __ ] 973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 21 de 
setembro de 1977. --- -c - -- - · 

Ministro de Primeira Oasse, merecimeÕ.to, -1 i de 
-~de1986. ---

Assistente do Chefg da Divisã_o "ª J;uropa _O_ri~n-
. tal, 1962. .. . ---
Assistente do Che_fe da Divisão da AssQ.Ciação La­
tino-Americana de Liwe: Çort'}ér_çio, 196~-
Chefe da Di~Q __ da Qrganização·dos Estados 
Americanos, 1970/72. 
Chefe,_ interino, da Divisão da América Central, 
1970. c.. -

Chefe da Divisão de Programas de Promoção Co­
mercial, 1981/85-~.,-- "-
Otefe, substituto, do Departamento de Promoção 
Comercial, 1981/83. . 
Chefe do Departamento de Promoção Comercial, 
1985/87. 

Washington, S.gundo-Sectetário; 1962/65. 
üma, Segundo-Secretário, 1965!68. 
Uma, Chefe do SeCam, -1966. 
üma, Primeiro-SecretáriO, 1968/69. 
Genebra, Delegação Permanente,- Primeiro~ 
Secretário, 1972/73. · ·-~···~ ,. ~~" • ~ · 
Genebra, Delegação Permanente,- c-OnSeiheil-o, 
1972/73. -

Ccü-âCâS, CoriSelhciro, 1 974n5. 
Washington, OEA. Conselhe~o. 1975!76: 
Washington, Ministro Conselheiro, 1977/81. 
Washington, OEA, Encarregado de Negócios, 
1978. 

Negociaç6es com a Polônia de Acordo Substi­
tutivo do _Ajuste de Pagamentos e do Ac..ordo de 
Comércio, 1954 e 1960 (membro). 
Grupo de Trabalho para o Serviço Diplomático, 
Rio de Janeiro, 1959 (membro). 
A disposição do Vice-Ministro do Comércio Exte­
rior da Polônia, em visita a São Paulo, 1960. 
Negociações de Acordo de Comércio e Pagamen­
tos com Tchecoslováquia, 1960 (membro). 
Delegação do Brasil _em visita às Colônias Hong 
Kong e Cingapura, 1961 (secretário). 

Comissão de Organização da visJta do Presidente 
da Itália, 1961 (membro). 
Grupo de trabalho de Arame Farpado, Rio de Ja­
neiro, 1962 (representante -do MRE}. 
Missão Especial do Brasil às cerimônias comemo­
rativas do Centenário da Batalha de Callao, Lima, 
1966 (membro). · 
';0{)1 Sessão Plenária do Comitê Consultivo Inter­
nacional do Algodão, Rivera, Espanha, 1966 (de­
legado suplente). 
Delegação da Petrobrás à Reunião da "Assistência 
Recíproca Petroleira Estatal Latino-Americana", 
Uma, 1968 (membro). 
~VI Conferência Interparlamentar, Lima, 1968 
(membro). 
I Reunião de Consulta Aeronáutica com o Peru, 
l1mo, 1968 (delegado). 
XIII Período de Sessões da Comissão Econômica 
para a América Latina, 1969 (membro). 
IX Conferência da AL'\LC, CaraCas, 1969 (mem-
bro). - -
Comissãõ -Preparat6iia da participação do Brasil 
na ""EXPO 70'" OSAKA. 1969 (secre!ário-geral). 
Reunião da Comissão Especial de Consulta e Ne­
gociações, CIES, Washington, 1970 (delegado). 
m Período Extraordinário de Sessões da Assem­
bléia Geral da OEA. 1971 (delegado). 
11 Reunião _Ordinária_®_ Co_rnissão Especial de 
Consulta e Negociação, OES, Punta del Leste, 
1971 (membro). -~ 
\111 Reunião Extraordinária Anual do CJES, Pana­

__ ffiá, 1971 (delegado). 
Reunião do Grupo "ad hoc" de Técnicos Govema:­
met\tais ~nca~ado$ de estudar a possibilidacle 
de :_ç_riaÇão de- um Instituto Inter americano de 
CíêífêíãS da Pescn. _Llma,-1_972_ (Chefe). 
Conferência Interanieric;~ Especializada· sobre 
a aplicação da Gência eTecnologia ao Desenvoi­
viilleiltõ lia Anieiica--Latina, Brasília, 1972 (dele~-
gado). _ 
Vir ~õrigj-~SSi;)lnª""geniSta lnteranlericano~ BrasíJia, 
1972"(delegado). . . . . 
I Congresso lnteramericano Extraordinário. de Tu­
rismo; RiO âe -Jmieíro, _i 972 -(delegado). _ 
VIH "Reuruão· Ailuaf dó. tfES!OEA 6ogotá, 1973 . 
(delegado). 
Reunião do Grupo de Trabalho sobre normas téc-­
nicas do Comitê de ProduJQs Industriais. OAT(~ 
Gepebra, 197~ (çhefe).. _ _ .. 
XXXIV Sessão da. Conferê-ncia Iriteinacional dá 
Ectuc8Çao;-·aeneb~a, ~ 1 973(déÍegado). · · 
Cõnf~rê_riC~ DiJllQmática _sObre a Reafirmação e 
o J)~~~lViffi.~QícidQ-Qi_reitQ-.fu~e~aÇiOfu~f _H~:­
manitárió aPlicável ãos Có"riflitos ArrriadQs, aene-­
bra, 1974 (delegado suplente). 
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Comitê dos Peritos Governamentais de Alto Nível 
de Paísês em Desenvolvimento membrOs da CE--­
PALencarregado de avaliar a 1 • metade da IÍ oeca­
da para o desenvolvimento da ONO, Bog~. 1975 
(representante). . 
XVI Periodo de S_essões da CEPAL. Port of Spain, 
1975 (chefe). 
IX Reunião da Comissão lnteramericana de Ener-
gia Nuclear, Cãracas;-1975 (chefe}. -
VIU Período Ordinário de Sessões da Assembléia 
Geral ela Organização_ dos EStados ~-erl-canos, 
Washington, EStados Unidos da América, 1978 
(delegado). 
Reunião de Técnicos Governamentais sobre ó sis­
tema geral de preferência norte-americano, da 
OEA, Washington, 1978 (chefe). 
Ordem de Rio Branco, Grande Oficial, Brasil. 

O Embaixadof LUIZ VILUIRINHO PEDROSO 
se encontra nesta data no exercício de suas fUn­
ções de Chefe do Departame~ de Prqmoção 
Comercial. 

Secretar:La de Estado âas ~~!ações EXteriOres 
de de de 1987.-Man:oCésarMelra 
Naslausky, Subsecretário-Geral de Admini~'!­
çâo e de Comuniçações. 

À CcmisSãô ãe Relações Ex(erioies. 

MENSAGEM 

N., 206, de 1987 
(n• 319/87, na origem) 

Excelentissimos Senhores membros do Seria­
do Federal: 

De ·coriform(dadé c'Om o artigo 42-(ifem UI) 
da Constituição, tenho a horira de submeter à 
aprovação de Vossas EXCe_iêndas a: ~SColha, _que 
desejo fazer, do Senhor _Aderba1 Cõstã, EiTibai­
xador do_ Bfasil JUnto à RePública Cooperativa da 
Guiana, para,_ cumulativamente, exercer a flinção 
de Embaixador do Brasil junto a São Vicente e 
Grãiladinas noS termos do altigo 56, §-v, do 
Regu1amento de Pessoal do Serviço ~dor, bai­
xado pelo Decret~ __ 93.3_25, __ d_e:_ 1 ç. de .outubro. 
de1986. -- -- :_~ _.".-~-.·:c_ 

2. Os méritos do Embaixador_ Aderbal Costa, 
que me induZiram a ~olhê-IÕ para o desem_­
penho dessa elevada função, constam da anexa 
infonnaÇão do Ministério_ das Relações Exteriores. 

Brasília, 24 de setembro de I 987. -J~ Sar­
ney. 

INFORMAÇÃO 

CGRRICULilM WTAE 
MINISTRO ADERBAL COSTA _ . _ 

Rio de Janeiro -R.J, 20-de aQosto âe 1933. 
F~ho de Orlando Costa e Luiza Celesti_nade carva-. 
lho Costa. _ _ ___ _ 
Bacharerem_CiênciasJUridicas-e·sqç(?dS._PUQR..I. 
Curso de Preparação à Carreira "de Diplomata, 
IRBr. 
Curso di AperfeiçoarTiento· cie Diplomatas, iRBr .. 
Cui'so-de-AháliSe Econômica, -conselhCiNacional 
de Economia. - -· ---- -'-~ -- "'"---

Profes_sor do I Ensino Supletivo da Prefeitura do 
DF, 1956157. . . -
Subsecretário <la SUBI!{ i 971/73.­
Secretário da SUBII'i, 1974/77. 
À disposição- da SEPLAN, 1982183. _ 
A-disposição da Siderurgia Brasileira S.A, SIDER­
BRAS, 1983. ~-- -
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Cônsul de Terceira Classe, 19 dejan~iro d~ 1~59. 
Segundo Seci"etário, merecimento, 24 de outubro 
de 1964. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 25 de janeiro 
de 1968. 
Conselheiro, merecimento, 19 de janeiro de 1973. -­
Ministro de Segunda Qasse, meredmentQ, 1 o de 
maio de 1976. 
Assistente do Chefe _da __ Divisão de OrgarUsmos 
Econômicos Internacionais e Assuntos Especí­
ficos, 1959/61. 
Assistente d_o Chefe da Di~ão de Transportes 
e Comunicações, 1962/63. -
Chefe, Substitutivo, da Divisão de Transportes _e 
Comunicações, 1962. 
Agregado, 1982/85. . 
Washington, Segundo-secretário, 1963/66. 
México, Segundo-Secretário, 1966/68. 
México, Primeiro-Secretádo, 1.968/69_. 
México, Encarregado de Negócios, 19.68 e 1969. 
La Paz. Primeiro--Secretário, 1969nt. 
La Paz, Encarregado de Negócios, 1969 e 1970. 
Genebra, Ministro Conselheiro, 1977/79. 
Genebra, Delegado Encarregado de Negócios, 
1978 e 1979. 
Los Angeles, Cônsul-Geral, 1979/62. 
Georgetown, Embaixador, 1986/87. 
I Reunião da Conferência Inter governamental para 
Estabelecimento de uma Zona üvre de COmércio 
entre Palses da América latina. Montividéu, I961 
(assessor). 

XXXVI e :xxxvn Sessões do Conselho da ONU/ 
FAO, Roma, 1961 (assessor). 

CERNAI, I 962 e I 963 (representante do MRE). 
Negociações com a França sobre problemas rela­
tivos ao Intercâmbio Aeronáutico entre os dois 
países, Rio, 1962 e I963 (membro). 
Conversações Aeronáuticas Brasil-__ i;Jocandiná­
via, Rio, 1965 (membro). 
Reuniões da Reestruturação do Bureau Paname­
ricano do Café, NewYork, 1964 (assessor do IBC). 
X CongtesSo lnteramericano de Municípios, 
Louisville, 1964 (assessor). 
Grupo de TrabaJho de Elaboração do "Diário" 
dom CIE, Rio, 1965 (membro). 
Comitiva do Ministro .de Estado das Relações Ex­
teriores no lançamento do "Programa de Parce­
ria" da Aliança para o Progresso entre os Estados 
do Colorado e de Minas Gerais, Denver, 1966 
(membro). 
Comissão Preparatória para Desnucleariza.ção da 
América Latina, NewYork, 1966 (assessor). 
IV Período de Sessões da COPREDAL. México, 
1967 (assessor). 
Feira Regional de Gudad Victoria, I 967 (repre­
sentante). 
Feira de Reynosa, 1967 (representante). __ _ 
H Reunião da CECON e do CIES, Punta dei Este, 
1971 (assessor). 
Reuniões da CIAP "Country Review do Brasil", 
Washington, 1971 (assesscr). _ 
VIl Reunião Extraordinária anual do CIES, Pana­
má, 1971 (assessor). 
Conferencia lnteramericana Especializada sobre 
Aplicação da Ciência e Tecnologia ao Desenvol­
vimento da América Latina, Brosllia, I972 (dele-
gado). . 
n Reuniiío da Comissão Mista Brasileiro-Boliviana 
de Cocperação Eoonômica e T<!allca, Sio Paulo, 
I972 (delegado). 

I Reunião da Subcomissão Mista Brasi~ruguai 
de DeSenvoMmentõ Agrq)~cúário, Brasil.ia. 1972 
(aSsessor). 
IV Reunião Ordinária dos Ministérios de Trans­
pOrtes e Obras Públicas, Rio de Janeiro, 1973 
(asseSSdi). . 
xv-Peiíodo de ·sessões da CEPAL. Quito, 1973 
(assessorr -
VI Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia 
do Prata, Buenos AireS, 1973 (assessor). 
VIII Reunião Anual do CIESIOEA, Bogotá, I 973 
(assessor). 
V Reunião da Comissão Mista BrasiHugoslâvia, 
Brasllia, 1974 (delegado). 
Reunião Mistã Brasil-Polônia, Brasília, 1975 (de­
legado). 
D Reunião da CoMissão Mista de Comércio Bra­
sil-Bulgária, Brasflia, 1975 (delegado). 
IV'Reunião da Comissão Mista Brasil-URSS, Bra­
sma; 1975 (delegado). 
lll Reunião da Coinissão Mista Romênia, Brasília, 
1975 (delegado). 
lX Reunião do CIES, Washington, 1975 (delega· 
do). 
m Reunião da Comissão .Mista Brasileiro-Vene­
zuelana de Cooperação EConômica e Técnica, 
Cafàcas, 1975 (delegado). 
ConsUltas para negociações da Lista de Conces­
sões Brasileiras (Usta ffi) no GATI, Genebra, 1977 
(chefe). 
I Sessão do Grupo de Trabalho do TCP/OMPI, 
Genebra, 1978 (chefe). . 
Conferência negociadora do novo Acordo Interna­
danai de Trigo, convocada pelo ClT, Geitebra, 
1978 (chefe). 
n Reunião Preparatória sobre Algodão do Progra­
ma Integrado de Produtos de Base da UNCfAD, 
Genebra, 1978 (chefe). 
1 Sessão da Assembléia da União do TCP/OMPI, 
Genebra, 1978 (chefe). 

IV Sessão do Comitê lntergovemamental Prepara­
tóriO -sobre a Revisão da Convenção de Paris e 
Reunião do Grupo de Trabalho encarregado de 
questões de interesse especial para os países em 
desenvolvimento, OMPI, Genebra, 1978 (chefe). 
VI SesSão do Grupo Intergovemamental de Peritos 
encarregado da elaboração de um código de con­
duté.i -:Para transferênda de tecnologia!UNCf AD, 
Genebra, 1978 (chefe). 
ll Sessão respectivamente do Grupo d~ Trabalho 
sobre Planejamento do Comitê Pennanente sobre 
Informação em Matéria de Patentes e do Comitê 
da Organização Mundial da Propriedade Intelec­
tual, Genebra, I978 (chefe). 
IX Reunião dos órgãos diretores da OMPI, Gene· 
bra. I978 (chefe). 
m Reunião Preparot6ria sobre Algodão do progra­
ma Integrado de ProdutOs de Base da UNCTAJ), 
Genebra, 1978 (chefe). 
COOferêl'iC:laâas Nações Unidas para negociar um 
Acordo Internacional que substitua o Convênio 
Internacional do Trigo de 1971, Genebra. I978 
(ciÍefe). 
Conferência das Nações Unidas sobre Borracha 
Natural, Genebra, 1978. 
!Sessão do Grupo de Trabalho sobre o conflito 
entre uma Denominaçito de Or'lgem e uma .Marca, 
V Sessão do COmitê Preparatório lntergovema~ 
mental sobre a Revisão da Convençio de Paris 
relativo ~ Propriedade Industrial. Genebra. Q\IPI, 
1978 (chefe). 

Setembro de 1987 

Ordem de Rio-Branco,_<:o_m§.ndaçl.or, Brasil. 
O .MinistroADERSAL-COSTA se: encontra nesta 

data no exercíCio de suas funções de Embaixador 
do Brasil na Repúbllca Cooperativa da Guiana. 

Secretaria de Estado d8s Relaçó_es Exterio~ 
res de de1967.-Man:oCésarMei­
ra: Naslausky. Subsecretário-Gera] de Adminis­
tração e de Comunicações. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

~PROJETO DE LEI 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
n• 33, de 1987 

Cria os Conselhos Federal e Regionais 
de Economistas Domésticos,. regula seu 
funclonamento e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPfrULO I 

Dos Conselhos Federal 
e Regionais de 

Economistas Domésticos 

Art. 19 Ficam criados o Cóhselho Federal e 
os Conselhos Regionais de Economistas Domés-­
ticos com a fin_alid_ade de orientar, disciplinar e 
fiscalizar o exercício da profissão de Economistas 
Domésticos, definida na Lei n9 7.387,_de 21 de 
outubro de 1985. 
- Arl 29 Aplicam-se no que couber as dispo­
sições da Lei n9 7387, de21 deoutubrod~ 1985, 
com as modificações introduzidas por esta Lei: 

a) aos técnicos de 2'1 grau da área de Economiã. 
Doméstica, portadores de diploma, titulo ou certi­
ficado expedidos por estabelecimentos de ensino 
de 29 grau, oficiais Ou reconhecidos e devida­
mente registrados no órgão competente. 

Art. 3• As atribuições dos técniças_ de 29 grau 
da área de Economia Doméstica ~rão ~ipli­
nadas em resolução do Conselho Federal tendo 
em vista seus curriculos. 

M 49 O Conselho Federal assim como os 
Conselhos Regionais de Economistas Domésti­
cos servirão de órgão de consulta dos governos 
da llnião, dos estados, dos municlpios e dos Terri­
tórios, em tc:xlosos assUntoS rel,ativos ao ~ft.Yl­
profissional da Economia Oo!fl~tica. 

M 5t:> O CotisélhP Federal e os Conselhos 
Region~ de Ecõriómistas DoméstiCos consti­
tuem, --no SeU coqjunto, uma autarquia federal, 
com personalidade juridica de direito público e 
autonomia administrativa e financeira. , 

Art. 6• O Conselho Federal de Economistas 
Domésticos terá sede e foro no Distrito Federal 
e jurisdição em todo o País a ele subordinando-se 
os ConselhoS Regionais com sede no Distrito Fe­
deral e nas Capitais dos EStados. 

Art. 7• O exer<:fdo do mandato de três (3) 
anos de membrp do Conselho Federal e dos Con­
selhos Regionais de EConOmistas Domésticos, 
assim como a respectiva eleição, mesmo na con­
dição de suplente, ficará subordlnado, além das 
exigências ·constantes no art. 530 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho e legislação comple­
mentar, ao preenchimento dos seguintes requi· 
silos e ccndições: 
1-cidadania brasUeira; 
n-habilitação profissional na forma da legisla­

ção em vigor. 
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m -pleno gozo dos direitos profissionais, civis 
e políticos. -

Parágrafo único. Será permitida uma reelei­
ção para os membros dos Conselhos Federal e 
Regionais de Economistas Domésticos. 

Art. &' O -Conselho Federal de Economistas 
Domésticos compor-se-á de Pre'sidente, Vice-Pre­
sidente, Secretário e Tesoureiro e um mínimõ 
de seis (6) Conselheiros, eleitos em escrutínio se­
creto, por maioria absoluta das delegações, for­
madas por no minimo de wn representante de 
cada Conselho Regional, realizando-se tantos es­
crutínios quantos necessários para obtenção des­
se quorum. 

§ 19 Na mesma eleição deverão ser eleitos 
os suplentes dos Conselheiros que serão convo­
cados na ordem de votação. 

§ 29 O Colégio Eleitoral ConVocãdo para- a 
eleição do_ COnselho Federal reunir-se-á. prelimi­
narmente, para exame, discussão, aprovação e 
registro das chapas concorrentes, realizando-se 
a eleição (24) vinte e quatro horas após a seSsão 
preliminar. 

§ 3' Os meinbros dos Conselho-s Regionais 
de Economistas Domésticos e_ res-pectivos su­
plentes serão_ eleitos pelo sistema de eleição dire­
ta, por meio do voto pessoal, secreto e obrigatório 
dos profissionais registrados no respectivo Con­
selho. 

§ 4~> Os profissiohais que se encontrarem fora 
da sede do órgão regional, por ocasião de eleição, 
poderão colocar s_eu voto em envelope fechado, 
remetendo-o por carta ao Presidente do Conselho 
Regional respectivo. 

§ 59 Os votos por corresponàéncia" s6 serão_ 
computados se entregues ao Conselho Regional 
até o momento da abertura dos trabalhos da elei­
ção a que se destinam. 

§ 6<? --APlicar-se-á pena de multa em impor­
tância não excedente ao valor da anuidade, ao 
profissional que deixar de votar sem causa justi­
ficada -

§ 79 Ficam dispensadas as obrigações devo­
tar aos profissionais remidos e os que estiverem 
no exterior. 

Art. 9'? O regulamento disporá sobre as elei­
ções dos Conselhos Federal e Regionais de Eco­
nomistas Domésticos. 

Art. 10. A extinção ou perda de mandato de 
membros do Conselho ou dos Conselhos Regio­
nais ocorrerá: 
1-por renúncia; 
D-por superveniência de causa de que resulte 

a inabilidade para o exercício da profissão; 
m -por condenação a pena superlor a 2 (dois) 

anos, em virtude de sentença transitada em jul­
gado; 

IV - por destituição de cargo, função ou em­
prego, relacionados à prática de ato de impro­
bidade na administração pública ou privada, em 
virtude de sentença transitada em jufsado; 

V - por ausência. sem motivo Justificado, a 
3 (três) sessões consecutivas ou 6 (seis) interca­
ladas, durante o ano. 

Art. 11. Compete ao Conselho Federal: 
I - eleger, dentre os seus membros, o seu 

Presidente. o Vice-Presidente, o Secret6rio e o Te-­
soureiro; 

rr - .exercer funçiio normativa, baixar atos ne­
cessálios à inlerpretaçiio e e><ecuçiio do disposto 
nesta Lei e à llscallzaçiio do exercicio profissional, 
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adotando providências indispensáveis à realiza­
ção rlos objetivos institucionais; 
-m- orientar, supervisionar e disciplinar o exer­

cício da profissão de Economista Doméstico em 
todo o tenitório nacional, bem como o dos técni-
cos de 29_ grau dessa área. -

IV - supervisionar a fiscaJizaçã.o do exercício 
profissional em todo _ _o t~tório nacional; 
V- organizar, instalar,'"orientar e inspecionar 

os Conselhos Regionais e examinar suas presta~ 
ções -de contas, nelas intervindo desde que indis­
pensável ao restabelecimento de normalidade ad· 
ministrativa ou financeira ou à garantia de efetivi­
dade do princípio de hierarquia institucional; 

VI- elaborar seu regimento; 
VU- aprovar os Regimentos lntemos dos Con­

selhos Regionais; 
VIU - conhecer_ e dirimir dúvidas suscitadas 

pelos Conselhos Regionais e prestar-lhes assis­
tência técnica permanente; 

IX - apreciar e julgar os recursos de penali­
dades impostas pelos Conselhos Regionais; 
X- fixar valores das anuidades, taxas, emolu­

mentos e multas devidas pelos profissionais e ~m­
presas aos COnselhos Regionais a que estejam 
ju_r:isdicionados, nos termos da Lei n' 6.994, de 
26 de maio de 1982; 

XI ....:aprovar sua proposta orçamentária e auto­
rizar a abertura de créditos adicionais, bem como 
operações referentes a mutações patrimoniais; 

XII -- criar e dispor sobre o código de Ética 
ProfissionaJ funcionando como Tribunal de Ética 
Profissional; 

XIII- estimular a exação no exercido da profis­
são, zelando pelo prestígio e bom nome dos que 
a exercem; 

XIV...- instituir o modelo da Carteira de Identi­
dade Profissional e do Cartão de Identificação; 

XY- autorizar o Presidente a adquirir, onerar 
ou alienar bens imóveis; 

XVI - emftir parecer conclusivo sobre presta­
ção de Contas a que esteja obilgado; 

XVII - publicar, anualmente, seu orçamento 
e respectivos créditos adicionais ou balanços, a 
execução orçamentária, o relatório de suas ativi­
dades e periodicamente, até o prazo de 5 (cinco) 
anos no máximo, a relação de todos os profissio­
nais inscritos; 

XVID-propor ao Governo rederaJ as alterações 
desta lei, bem como de seus instrumentos execu­
tórios, sobretudo quanto à fiscalização do exer­
cício profissional; 

XIX - criar e extinguir Conselhos Regionais, 
lixando-lhes sede e jurisdlçi!o; 
~- _-:- julgar em última instância os recursos 

das deliberações dos Conselhos Regionais de -
Economistas Domésticos; 

XXI- de6berar sobre instituições de prêmios, 
reconhecimentos, tftulos e anúncio de especia­
lidade dos profissionais inscritos nos Conselhos 
Regionais; 

XXII- contratar e demitir pessoal administra· 
tivo necessáirio ao bom funcionamento do ConSe-­
lho Federal; 

XXIII - realizar periodicamente reuniões de 
Conselhos Federal e Regionais para fixar diretrizes 
sobre assunto. da prollssAo. 

Parngrofo úniCO: As questões referentes às ati­
vidades afins com outras profissões serão resol­
vidas por meio de entendimentos com as entida­
des ~-profissões. 
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Art 12.- Compete aos COnselhos RegioniDs: 
I- eleger, dentre os se!-!_s membros, o seu 

Presidente, o Vice-Presidente, 6 Secretário e oT e--
sourelro; o • • 

ll - expedir Carteira de Identidade Profissional 
e Cartão de Identificação- aOs ProfaSsiol,ais regis­
trados residentes em sua jurisdição; 

m - fiscalizar o exercício profissional na área 
de sua jurisdição; representando às autoridades 
competentes sobre os fatos que apurar e cuja 
soluçao ou repressão não seja de stia alçada; 

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições 
desta Lei, do regulamento, do regimento, das re­
soluções e demais normas baixadas pelo Conse­
lho Federal. 

V=-- funcionar como Tnbun~ Regional de Éti­
ca, conhecendo, processartdo e decidindo os ca-_ 
sos que lhe forem submetidos; 

VI - elaborar a proposta de seu regimento, 
bem como as alterações, submetendo-as ao Con· 
selho Federal; 

VIl- propor ao Conselho Federal as medidas 
necessárias ao aprimoramento dos serviços e do 
sistema de fiscalização do exerclcio profissional 
e sugerir-lhe que proponha à autoridade_ compe-­
tente- as alterações desta lei, ciue julgar conve­
ruente, PrinciJ)ãlinertte-as que Visem a melhorar 
a regulamentação do exercício da profissão de 
Economistê!. Doméstico; __ _ __ _ _ . 

VIII- aprovar a proposta orçamentária e auto­
rizar a abertura de créditos adicionais e as opera­
ções referentes a mutações patrimoniais; 

lX - autorizar o Presidente a adquirir, onerar 
ou alienar bens imóvei$; 
X- arrecadar anuidades, multas, taxas e emo­

lumentos e adotar todas as medidas destinadas 
à efetivação de sua receita. destacando e entre­
gando ao COnselho Federal as importâncias cor-
respondentes a sua participação legal; ' 

XI --promover, perante o juízo competente, 
a cobran_ça d~ im~cias corresponc,Je_~s a 
anuidades, taxas, emolumentos e multas, esgota· 
dos os meios de cobrança amigável; 

XII- estimular a exação no exercício de profis.. 
são, zelando pelo prestígio e bom conceito dos 
que a exercem; 

XIJI - julgar as infrações e aplicar as penali­
dades previstas nesta lef e em normaS comple­
mentares do Conselho Federal; 

XIV - emitir parecer conclusivo sobre presta­
ção de contas a que esteja obrigado; 

'XY - publicar anualmente, seu orçamento e 
respectivos créditos adicionais, os balanços, a 
execução orçamentária, o relatório de suas ativi­
dades e a relaç~ de profissionais registrados; 

XVI -contratar e demitir pessoal administrativo 
necessário ao funcionamento do respectivo Con­
selho Regional; 

XVD - eleger delegado-eleitor, para a reunião 
a que se refere o art 81" desta lei. 

Art 13. O exercício do cargo de Conselho 
Regional é incompatível com o de membro do 
Conselho Federal. 

Art. 14. O Economista Doméstico, que ins­
crito no Conselho Regional de wn Estado, passar 
a exercer atMdades em outro Estado, em caráter 
permanente, assim entendido o exercício da pro­
fissiio por mais de (365) trezentos e sessenta e , 
cinco dias, ficará obrigado • requerer inscriçiio 
secund6ria no quadro respectivo ou para ele 
tnln9ferir-se. 
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Art. 15. O Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Economistas Domésticos não pode­
rão deliberar senão com a maiori~ absoluta de 
seus membros. 

CAPIT(JLOII 
Das Anuidades e Taxas 

Art. 16. O Economista D9mést1co, para o 
exercido de sua profissão, é obrigado a se inscre­
ver no Conselho de Economistas Domésticos a 
cuja jurisdição estiv~~ sujeito e pagará uma anui­
dade ao respectivo Conselho até o. di~ 31 de mar­
ço de cada ano, acrescido de 20% quando ~ora 
deste prazo. __ _ 

Parágrafo único.._ O Economista. Dorn.éstic_o 
ausente do País, não fica ise_nto do pagamento_ 
da anuidade, que poderá ser paga, no seu regres­
so, Sem acréscímo dos20% referido~. neste a_rtiQ?· 

Art. 17. OConselhoFederalouConselhoRe­
gional de Economistas Dom~~ticos cobrará ta@ __ 
pefa expedição ou substituí~.P de carteira profis­
sional, pela certidão referente à õ;lnotação de _fun­
ção técnica ou registro da empresa. 

Art 18. A carteira profissionaJ contará com 
uma folha onde será feito registro do pagamento 
das anuidades por urn período mínimo de ( 1 O) 
dez anos._ . _ ·- . ~ 

Parágrafo único. A re;[e__rid_Cl ~rteira será ~e~ 
dida pelo CFED ou CRED se(Vindo _como ·docu­
mento de identidade e._terá_{é: pública. 

Art 19~- Constitu.!ml renda no Co!"lselho Fe- _ 
dera], 

1-(20%) vinte por cento do proci.Uto de arreca­
dação de anuidades, taxas de expedição de c~r­
teira profissional, emolumentos e multas de __ cada 
Conselho Regional; 

fi-legados, doações e subvenções; 
m - rendas patrimoniais; 
IV-o va1or de _(20%) vinte por cento das ce::rti­

dões solicit:I_d_as por profissfonais ou empresas. 
Art. 20. Constitui renda dos Conselhos Re-

giçnais; ~-- -- _-_-, 
I - (80%) oitenta por cento do produto de 

arrecadação de anuidades, taxas de expedição 
de carteira profisslonaJ, emolumentos e multas; 

D -legados, doações e_Sl,l_bvenções; 
m - rendas patrimoniais; 
IV- (80%) oitenta por cento .do_ valor das certi:-_ 

dões solicitadas por profissionais ou empresas. 

Art. 21. As taxas, anuidades ou quaisquer 
emolumentos, cuja cobrança esta lei autoriza, se-
rão fixadas pelo CFED. -

Art. 22. A renda dos Conselhos Federal e Re­
gionais só poderá ser aplicada na organização 
e funcionamento de seiViços úteis à fiscalização 
do exercido profissional, em servíços de caráter 
assistencial, quando solic:itados_por entidades sin­
dicais, bem como no aprimararriento profissional 
previsto no artigo 30 desta lei. __ _ _; 

Art. 23. As finnas de profiSSionais de Econo- _ 
mia Doméstica, as associações, empresas ou 
quaisquer estabelecimentos cuja atividade _seja 
possível de ação de EcOI'iOtnistas Dorl!ésticos, 
deverão, sempre que-~ tomar -neCessáriO, fazer 
prova de que, para este efeito, têm a seu serviço 
profiSSional habilitado na forma desta lei. 

Parágrafo único. Aos infratores deste artigo 
será aplicada, pelo Conselho RegionaJ de Ec~no­
mistas Domésticos a que estiverem subordina­
dos, mUÍta que variará de 20% a IOO% do valor 

anuidade, independentemente de outras sanções 
legais. 

Art. 24. É obrigatório o registro nos Conse­
lhos Regionais das empresas que desenvolvem 
programas de atendimento às necessidades bási­
cas da família e outros grupos, bem como progra­
mas de orientação ao consumidor previstos no 
artigo 2? da Lei n9 7.387, de 21 de outubro de 
1985, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 25. .A5 entidades estatais, paraestatais, 
autárquicas e de éconótn1a mista que tenham 
atividades de Economia Doméstica, ou se utilizam 
de trabalhos de profiSSionais dessa categoria, são 
abrigadas, sempre que s_ollcitadas, a fazer prova 
de que tem a seu serviço prafissiona1 habilitado 
nã forma desta lei. 

Art. 26. Para o exercício da profissão na Ad­
ministração Pública ou exercido de cargo, função 
ou emprego em empresas públicas ou privadas, 
de assessoramento, chefia ou direção, será exigi­
da, c:omo ·condição essencial, a apresentação-de 
Carteka de id~nti.dade ProfiSsional de Econom~ 
Doméstica. 

-Parágrafo (mico: -A inscrição em concurso pú­
blic:o.dependerá da prévia apresentação de Car­
teira de identidade Profissional ou Certidão de 
Conselho Regional de que o pro1isslona1 estái nO 
exercício de seus direitos. _ _ 

;Art. 27. O poder de disciplinar e aplicar pena­
lidades compete exclusivamente ao Conselho Re~ 
gional em que estejam inscritos os profissionais 
e as pessoas jurídicas ao tempo -de fato punível. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das penas dis­
cipfmares aluà1das no artigo 30, o exercfcio ilegal 
da profissão será punível na forma prevista no 
artigo 282 do C6digo Penal, aprovado pelo Decre­
to-lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 28. O eXercício símultâneo, temp-orário 
ou defmitivo, da profissão em área de jurisdição 
de dois ou mais Conselhos Regionais submet~rá 
o profissional de que trata Esta lei às exigências 
e formalidades estabelecidas pelo Conselho F e;, 
deraJ. 

QIP..ITULO 111 

DaQ lnfraçóes e Penalidades 

Art. 29.-- COiístíti.li mri-aSáO'díscipUnãr: 
1- transgredir preceito ou CódiQ-o de Ética.Pr9-

fissional; - - - _ -
· O-exercer a profissão, quando- impedido de 

fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o seu exer-
cício aos nã_o_ inscritos _ou aos leigos;_ _ ~ 

nro=~v;orar õ sigilo P.~-~ssio~aJ; 
N-pratlcar, no exerClci.o da_atividade profis­

slonaJ, ato que a defma como crime ou -~9ntra8 

vens::ão: ~~----- ------~---
v- revelar segredo que, em razão da profis-

são, lhe seja confiado; _ ~---~ 
VI- não ~um_prir1 no prazo assinaJad_a,_ deter­

minações emanada& de ór.9aO Ou alltori~ªJle_ dQ_ 
Coi)se_lh_o Regional, em matéria de competência 
deste, após regularmente rlotificado; 

VII -deixar de pagar, pontualmente, ao Cónse­
lho_Regional as co_~uições !:1 que está O~rig~dg; 

VDI-faltar a qualquêí-- dever PrOfissional_ pre-
sente êm lei; -

IX.-manter conduta inCOr!tpatível c;Õm-õ exer-
cicJo da pfofissão. _ _ __ _ 

Parágrafo lui.lco. As faliaS serão ãpuradas, le­
vando-se em conta !I natureza do ~~as~ _ 
tâncias de c:ada caso. .. 

Art. 30. .As penas disciplinares aplicáveis pe-
los Conselhos Regionais são as seguintes: 
I-advertência; 
n- repreenSão; 
DI-multa equivalente a até ( 1 O) dez vezes o 

valor da anuidade; 
· IV-$USpensão do exercício profissional pelo 

prazo de 'até (3) três anos; 
- V- cancelarilento-~da inscrição e proibição do 

exercício pro~ssional; 

§ 1 <1 Salvo os casos de gravidade manifesta 
ou reincidência, a imposição ~~s penal_id~_des 
obedeCerá à graduação deste artigo, observadas 

· as nannas estabel~cidas pelo CQ!l5elhº Federal 
para disciplina do processo de julgamento das 
infraÇões. _ _ 

§ 29 N~ fixação da pena serão considerados 
os antecedentes profiSSionais da infrator, o seu 
grau de culpa, as circunstâncias atenuant~s e 
agravantes e _as C:o_nseqüênciã.s da infração. 

§ .)1 As penas de advertência, repreensão e 
multa serão-comunicadas ao infrator pelo Conse­
lho Regional, em ofício reserv~do, não se fazf:ndo 
constar dos assentamentos do profissían!Jl puni~ 
do, senão em caso de reincidência. 

§ , 49 P_a imposição de_ qualquer penalidade 
cabEiâ reCUrso, -coin efeito Suspensivo, elO Canse:: 
lha Federal: 

1-voluntário, no prazo de (30) trinta dii;is a 
contar da ciência de decisões; r 

Il-éx-offido, nas hipóteses dos incisos IV e 
V deste artigo, no prazo de (30)liirita âiaS ã Cçri.tar 
da decisão. ____ _ 

§ so As denúncias somente serão ~ceb,.i~ 
quando assinadaS, declinada a qualificação da 
denunciante e acompanhada da indicação dos · 
eleineiltos -cOmpi'Obat6rios do _l!'l_egad9. ~ 

§ 69 A suspensão_ po~ faJ.~ de pagamento de 
anuidades, taxas ou inultas só c~rá com a ~­
tisfação da divida, podendo ser cancelada a inseri .. 
çãO pro6sSianai; após âecartfdos (3) três anos. 

§ 79 É lícito ao profissional punido requerer, 
à instância superior, revisão do processo, na prazo 
de (30) trinta-dias contados da ciência. . __ 

§ 8<? Das deci~ do Co~ho __ R_egiçmal ou 
de seu Presidente, por força de competê!l!=ia pfi .. 
vativa, caBerá recurso, em "(30) trinta diaS, cqnta­
dos, da ciência, para o CansclhQ Fedetal. 

--= § 9'1- · Aléfn- dá recurso jji'eVisto ria parágrafo 
anterior, não caberá qualquer outro de natureza 
admirUstr"ativa, salvá aos interessados; à; via judi­
ciária; 
~§- -1 O. As instâncias-recorridas poderão recon­

siderar siias própliã.s decisões. 

· · ~ CAPfraco w 
Disposições Gerais 

Art. 31. Aos servidores d~ c~elh~ F~de':'. 
ral ~ R~àis-~e E~~ÇQi~ Re_~é .. ~~~~-~pJi .. __ 
ca-se a tegune JUÓdfco da Con~ºlldaçao_ das Leis 
de Trabalho. 

Arl 32-. Us ConSelhos Re{iian._als d~, E,c6riQ.. 
mistas Domésti~os _estimlJiarãi)1 ~j:>Or fudas_QS 
meios, ·maUstve "ine_~~nte _'CÇifçe_~.Sãg_9e auxílio, 
segundo norr(las aprovadas PeLO Co!JSc=lllo F::_ede­
ral, as realizaçõeS- de natureza cultural e téc:nico- . 
científica, visando o_ aprimoramento profissional 

e à dasse.. . ... ----· .-. --- ~-------
Art -33. Os_ casos or(lb:~SQ_s~C~dq_s .!!~ ~~ 

cUçãO:cteSta lef Seráõ-fesoMdas Pelo CFEo. · 
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Art 34. Nenhum órgão ou estabelecimento 
público, autárquico, paraestatal, de economia 
mista ou particular poderá ter a denominação de 
economia doméstica se na execução de seu tra­
balho não observar os princípios da economia 
doméstica e não empregar economistas domés­
ticos ou desempenho do mesmo. 

CAPITULO V 

Disposições Transitórias 

Art. 35. A escolha dos primeiros membros 
efetivos do Conselho Federal de EconomiStas Da.­
mésticos e seus suplentes será feita pela Assem­
bléia Geral Representativa convocada pela Asso­
ciação Brasileira de EcOnomistas Domésticos -
ABED. 

Parágrafo único. A Assembléia de que trata 
este artigo será realizada dentro de (90) noventa 
dias contados a partir da data de publicação desta 
lei. 

Art 36. Os primeiros Conselhos Regionais 
de Economistas Domésticos. após-criados pelo 
Conselho Federal, serão constituídos pelos sócios 
da ABED, lia fonna em que dispuser o regula­
mento desta lei. 

Art. -37. A Carteira de IdentidadE: Profissional 
de que trata o Capítulo 11 somente será exigível 
a partir de (180) cento e oitenta dias contados 
da instaJação do respectivo Conselho Regional. 

Art. 38. O Conselho Federal de Economistas 
Domésticos elaborará o projeto de decreto de 
regulamentação desta lei, apresentando-o ao Po­
der Executivo dentro de (120) cento e vinte dias, 
a contar da data de sua publicação. 

Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 
De um modo geral a criação dos Conselhos 

Federal e Regionais que verificam e fiSCalizam 
o exercido e as atividades profissionais venl"deter­
minado no texto da lei que regulamenta o exer­
cido- profissional. No caso dos economistas do­
mésticos a Lei n~ 7.387, de 21-10-85, assim não 
procedeu por motivos não identificados pela das­
se, à época da regulamentação profissional. Por 
isso, a classe profissional de economia doméstica, 
após sua regulamentação, hoje com aproxima­
damente dois anos, necessita de um Conselho 
que, à semelhança das demais profis-sões, possa 
fiscalizar o exercido profissional no País. 

Existe um consenso entre os profiSSionaiS de· 
economia doméstica. que a _competência é a 
maior arma de que uma profiSSão dispõe para 
que seus profissionais exerçam a atividades esta­
belecidas em lei. Entretanto, a legislação em vigor, 
no Pais, àtribiu aos Conselhos a função específica 
de reivindicar e fazer cumprir as leis inerentes 
às profissões, o-que não ocorre com o economista 
dóméstico, que, hoje, encontra-se em posição de 
desigualdade, no mercado de trabalho, em rela­
ção a outras profissões. 

As empresas públicas, privadas e de economia 
mista que desenvolvem programas de atendi­
mento às necessidades básicas das famílias e ou­
tros grupos, sentem dificuldades para dar cumpri~ 
mente à lei, exatamente, pela falta de um Conse­
lho que possa orientá-las quanto às iltividades 
profissionais regulamentadas. 
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Devido a inexistência do Cons_e_lho de Econo­
mistas Domésticos as empresas se cadastram em 
COOseJho_s_ afins, comprometendo os cargos dis­
poníveis em seus quadros com- outros Profissio­
nais, que passam a desenvolver empiricamente 
atividades específicas do economista doméstico . 
diminuindo a qualidade dos serviços à comuni­
dade e expondo seriamente a imagem do profis­
sional no mercado de trabalho. 

Com- a regulamentação da lei, Decreto n9 
92.524, o profissiOnal de economia doméstica te­
ve seu campo de atuação definido, mas, mesmo 
assim, vem sendO descartado pelas empresas, 
que mal-informadas, e não estando familiarizadas 
com a lei se prendem a p_!Jrecer~ jurid.icos unHa­
terias preterindo sempre o economista doméstico 

- que nãÕ pOssui os mesmos meios de defesa. As­
sim, a despeito da competência do profiSSional 
de eConomia doméstica, ele vem sendo lesado 
em seu campo de ação específico, por não ter 
un'f ól'Q:ãõ âe classe reconhecido. 

Outro asPectO de igual importância e que colo­
ca- o economista doméstico impossibilitado de 
concorrer; no mercado de trabalho, é a exigência 
do nú!'Jlero do registro no conselho profissional 
para as inscrições em concursos públicos e priva­
dos. 

Necessário se faz, que o profissional possua 
o documento que o identifiqUe profissionalmente, 
documento este, imprescindível em qualquer rela­
ção de trabalho~ 

Mediante o exposto, a Assodação Brasileira de 
EcOnomistas Domésticos - ABED, servindo-se 
de porta-voz da pretensão de seus associados, 
julga indispensável a urgente a criação dos Conse­
lhos Federal e Regionais _dos EcOnomistas Do­
mésticos, para que, desempenhando os misteres 
que lhes conferir a lei própria, possam agir e con­
quistar a salutar defesa dos intereSses e direitos 
desses profissionais. 

Na esperança de favorável acolhida do Poder 
Legislativo, esperamos contar também com o 
apoio de s_ua excelência o Ministro do Trabalho, 
que tão bem defende_ as causas trabalhistas nacio­
nais, incluindo-se nestas a autonomia e neces~ 
sidade_dos sindicatos e conselhos profissionais. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1987. 
- Carios ChlareUI 

LEGISU.ÇÃO aTADA 

LEI N• 7387, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1985 

Dispõe sobre o eerddo da profissão 
de Economista Doméstico e dá outras 
providencias. 

O Presictente da República. faço saber que o 
Coitgiessó Nadonal decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art 1 ~ O exerddo, no País, da profissão de 
Economista Doméstico, observadas as condições 
de habilitação e as demais exigências legais, é 
assegurado: 

a) aos bacharéis em Ciências Domésticas, 
Economia Doméstica, Educação Familiar, diplo­
mados por estabelecimentos de ensino superior, 
oficiais ou reconhecidos; 

b) aos diplomados em curso similar no exte­
rior, após revalidação do diploma. de acordo com 
a legislação em vigor; 
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c) ·aos portãdores de licenciatura plena, con­
cluída até a data da publicação desta lei, em Ciên­
cias Domésticas, Economia Doméstica ou Edu­
cação Familiar, e obtida em curso superior devi­
damente reconhecido, cujo curriculo ofereça for­
mação profissional adequada, a critério do órgão 
de fiscalização e registro; 

d) aos que, embora não diplomados nos ter­
mos das alineas a, b e c deste artigo, venham 
exercendo as atividades c;le Eçoiloniista Domés­
tico comprovada e ininteiTUptamenfe,-Por mais 
de 5 (cinco) anos. contanto que possuam forma­
ção superior até a data da publicação desta lei. 

Art. 2° É da competência do Economista Do­
méstico: 
I- planejar, elaborar, programar, implantar, di­

rigir, coordenar, orientar, controlar, supervisionar, 
executar, analisar e avaliar estudos, trabalhos, pro­
gramas, planos, projetos e pesquisas em Econo­
mia Doméstica e Educação Familiar _ou conce-r­
nentes ao atendimento das necessidades básicas 
da família e outros grupos, na comunidade, nas 
instituições públicas e privadas; 

li-planejar, elaborar, implantar, dirigir, coar~ 
denar, orientar, controlar, supervisionar, executar; 
analisar e avaliar estudos, trabalhos, programas, 
planos, projetos e pesquisas de educação e orien­
tação do consumidor para aquisição e uso de 
bens de consumo e serviços utilizados pela familía 
e outros grupos nas instituições públicas e priva­
das. 

Art. 3~ Compete, tambén1, ao Economista 
Doméstico integrar equipe de: 

a) planejamento, programação, supervisão, 
implantação, orierltação, execuÇão e avaliação i:le 
atividades de __ extensão e desenvolvimento rural __ 
e urbano; - -

b) planejamento, elaboraç_~. programação. 
ini.plailtação, direção, coordenação, orientação, 
controle, .. supervisão, execução, análise e_ avalia­
ção de esiu,do, trabalho, programa, plano, pesqui­
sa, projeto lia.cional, estadual, regional ou setorial 
que interftram na qualidade de vida da famllia; 

c) planejamento e coordenação de atividades 
relativas à elaboração de cardápios balanceados 
e de custo minimo para comunidades_sadias; 

d) assessoramento de projetos destinados ao 
desenvolvimento de produtos e serviços, estabele­
cimento de parâmetros de qualidade e controle 
de qualidade de produtos e serviços de consumo 
doméstico; 

e) planejamento, supervisão e_ orientação de 
serviços de modelagem e produção de vestuário; 

f) admirllstração de atividades de apofo às fun­
ções de subsistência da fam11ia na comunidade; 

g) planejamento, orientação, supeiVisão e exe­
cução de programas de atendimento ao desenvol­
vimento integral da criança e assistência a outros 
grupos wlhei"áveis, em instituições públicas e pri-
vadas. , 

Art. 49 O exercício da profissão de Econ-O­
mista Doméstico requer prévio registro no órgão 
competente do Ministério do Trabalho e se fará 
mediante apreSentaçáo de documento cornpro­
bat6rià de conclusão dos cursos previstos nas 
alíneas a, b e c do art. )9, ou da comprovação 
de que vem exercendo a profiSsão, na forma da 
alínea d do mesmo artigo. 

Parágrafo único. Para os casos de profissionais 
induidos na alinea d do art 1 ~.a regulamentação 
dêsta lei disporá sobre os meios e modos da devi-
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da comprovaçãO no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da data da respectiva publtcação. 

Arl 51' O Poder ExeCutivo regulamentará esta 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Arl 69 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 7'~' Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 21 de outubro de 1985; 164'~' da Indi­
pendência e 97'~' da República. - JOSÉ SAR· 
NEY -Almir Pazzlanotto. 

LEl N'~' 6.994, 
DE 26 DE MAIO DE !982~ 

Dispõe sobre a fixação do valor das 
anuidades e taxas devidas aos órgãos 
fiscalizadores do exercido proflasfonal, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República. faço saber que o 
Congresso NadonaJ decfetã e· eu sa':ciono a se­
guinte lei: 

Art 1'~' O valor das anuidades devidas às enti_­
~des criadas por lei com atribUições de fiscali­
zação do exercido de profi~s_l~f?erais será fLXa· 
do pelo respectivo órgão federal, vedada a ~obran­
ça de quaisquer taxas ou ~m~l~m~tos alem dos __ 
previstos no artigo 29 destale1. _ 

§ }9 Na fJXação do vãlor das anuidades referi­
das neste artigo serão observados os seguintes 
limites máximos: 

a) para pessoa fisica, 2 (duas) ~ezes o Maior 
Valor de Referência - MVR, vigente no País; 

b) para pessoa juifdl~ dE7 acordo com as 
seguintes classes de capital social: _ _ _ 

Até500'MVR .......................... _ • 2MVR 
acima de 500 até 2.500 MVR .....................• 3 MVR 
acima de 2.500 a~ 5.000 MVR .................. 4 MVR 
acima de 5.000 até·25.000MVR ................. 5 MVR 
acima de 25.000 até so:oooMVR.............. 6 MVR 
acima de 50.000 atln 00.000 MVR........... 8 MVR 
acima de IOO.OOOMVR ................... , •• _ IOMVR 
§ 29 O pagamento da anuidade será efetUado 

ao órgão regional da respectiva jurisdição atê 31 
de março de cada ano, com descgnto de 1 O% 
(dez por cento), ou em até 3 (tr~) parcelas, sem 
desoohtos, corrigidas segundo os índi<:es das 
Obrigações Reajustáveis do T escuro Nacionai­
ORTN se forem pagas ap6s o vencimento, acres­
cidas de multa de 10% (dez por cento) e juros 
de 12% (doze por cento), calculados sobre o valor 

. corrigido. -

§ 39 ./y3 fllials ou representações de pessoas 
juridicas instaladas em jurisdição de _outro Conse­
lho Regional que não o de sua sede pagarão anui­
dade: _em valor qlJ,e não exceda à metade do que 
for pago pela matriz. 

§ 49 Quando do primeiro registro, serão devi­
das, apenas, as parcelas da anuidade relativas ao 
periodo não vencido do exercício, facultado ao 
respécfivo Conselho conceder isenção ao profis.. 
slonal comprovãdamente carente. 

Art. 29 Cabe às entidades referidas no artigo 
1 ~ desta lei a ftXação dos valores das taxas corres­
pondentes aos seus ~rviços relativos e atos indis­
pensáveis ao exerCício da profissão, restritas aos 
abaixo discriminados e observados os seguintes 
limites máximos: 

a) inscrição de pessoas jurídicas 1 MVR 
b) inscrição de pessoa física ............... 0,5 MVR 
c) exped. de_cart. profissionai ............... 0,3MvR 

R 
d) substituição de carteira ou expedição de 

2• Via ....... ._.. ......... ....._.,_.......... ·-.-- 0,5 MVR 
e) certidões ........................••.........•....•. Q,3 MVR 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se apfíca às taxas referentes à Anotação de Res­
ponsabüidade Técnica - ART, criada pela Lei 
Jt!' 6A96, de 7 de dezembro de 1977, as quais 
poderão ser fixadas observado o limite máximo 
de5 MVR. . . 

Art. 39 É vedada a aplicação do produto da 
arrecadação das· anuidades, taxas e emolumentos 
previstos n-esta Lei, para 'o custeio de despesas 
que não sejam diretamente relacionadas com a 
fiscalização do exerdcto profissional, salvo autori­
zação" especial do Ministro-do Trabalho. 

Art. 4~ No final do exercício, as entidades a 
que-se-refere o artigo }9 desta lei recolherão ao 
Ministério do Trabalho, em conta especial, 70% 
(setenta por -cento) do saldo disponível, para ser 
aplicado (vetado) em programa de formação pro­
fissional (vetado) na ~a correspondente à ori­
gem- do recurso: em forma a ser disciplinada por 
regulamenta. 

Art. 5~ Esta lei entrará em vigor na data de 
suá publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasilia, 26 de maio de 1982, 1619 da Indepen­
dência e 94~ da República - JOÃO FICKIEI­
REDO -; Murilo Macêdo. 

Setembro de 1987 

REQOERJMENTOS 

REQUERIMENTO 
1'1•149, de 1987 

Requeiro, em termos regimentais, com a finafi~ 
dade de instruir o Projeto de Lei do_Senado n~ 
101, de 1984, seja solicitado ao Banco Central 
que informe quais as razões que o levaram_~ caS­
sar- os- -direitos de atuação da Corretora Conven-
ção, de São Paulo. · 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1987. 
-Jutahy Magalhães. 

(Será oportunamente induídd em Ordem 
do Dia.) 

_REQQERIMENTO 
N• 150, de 1987 

Nos termos do disposto no arl 3õ/ do Regi· 
menta Interno, requeiro o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado n914, de 1986, de auto­
ria do Senador Affonso Camargo, alterando dispo­
sitivo da Lei nç 5.108, de21 de setembro de 196~, 
que instituiu o Có_c;ligo Nacional de Trânsito, feita 
a récõfistituição do processo, se necessário. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1987. 
-Affonso Camargo. 

(Será oportunamente incluído em -Ordem 
do Dia.) 

REQQERIMENTO 
N• 151, de 1987 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233 do requerimento In­

temo do Senado Federal,_ requeiro a transcrição 
nos Anais do Senado Federal, da palestra na Es­
cola SUperior de Guerra, realizada no dia 11 de 
setembro, pelo Ministro do Interior, João Alves 
Fliho. 

Sala das S~ssôes, 28 de setembro de 1987. 
- Lourival Baptista. 

(Ao exame da Comissão Diretora.) 


